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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO N.º ____, de 2024

(Do Sr. Reimont)

Requer a realização de audiência  pública
para discussão do tema a “Sustentabilidade
da Rede Lotérica”

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Exa., nos termos dos artigos 24, III, e 255 do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  que  seja  realizada  Audiência  Pública,  no  âmbito  desta

Comissão, debater a “Sustentabilidade da Rede Lotérica”.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo estudos trazidos através da Frente Parlamentar em Defesa do Lotérico, há

uma grande preocupação com a situação do lotérico no Brasil. 

Sendo  assim,  imprescindível  retomarmos  as  discussões  e  trazermos  soluções

satisfatórias  para  a  sustentabilidade  da Rede Lotérica,  que apesar  de  muitas  novidades

tecnológicas,  ainda é  o principal  canal  de inclusão social  bancária  e  de atendimento  à

população além de sua finalidade precípua: Loteria federal. 

Algumas situações precisam ser debatidas no âmbito desta comissão:

Insegurança  Jurídica –  Contrato  de  permissão,  natureza  precária,  regido  por

circulares unilaterais oriundas da CEF, onde pequenos empresários investem a economia

de uma vida e se veem sem respaldo e sem qualquer direito de ser ouvido em prol da

transformação do negócio Unidade Lotérica (Banco Social com alta capilaridade nacional e

casa  de  apostas  com  potencial  de  arrecadação  de  bilhões  de  reais  em  impostos  para

programas sociais do Governo Federal). 

Desequilíbrio  Econômico  Financeiro –  Defasagem  nas  tarifas  e  migração  do

público  para  o  meio  digital  sem  planejamento,  nem  a  criação  de  novos  produtos  ou

convênios com novos serviços as Unidades Lotéricas. 
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Falta  de  isonomia  na comercialização  dos  produtos  entre  os  meios  físico  e

digital – 

As unidades lotéricas não recebem comissão integral sobre os valores das apostas no meio

digital,  sendo que  as  Unidades  Lotéricas  são os  únicos  estabelecimentos  autorizados  a

comercializar as Loterias Federais, mas hoje enfrentam concorrência com os canais digitais

da própria Caixa Econômica Federal, que inclusive cobra valores menores no meio digital

na rede física. 

Necessidade  urgente  de  gestão  profissional  e  reposicionamento  de

mercado –  Falta  de  inovação  nos  produtos,  demora  na  implantação  de  projetos,

sucateamento  de  equipamentos,  sistema  operacional  extremamente  deficiente,  falta  de

transparência com os empresários lotéricos, entre outras medidas emergenciais necessárias.

Sendo  assim,  considerando  a  importância  da  temática,  solicitamos  o  apoio  dos

nobres pares para aprovação do presente requerimento.

Requeiro que sejam convidados para participar desta audiência pública as seguintes

autoridades: 

- Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda – Fernando Hadad

- Carlos Antônio Vieira Fernandes – Presidente da Caixa Econômica Federal 

-  Bruno  Lobato  –  Presidente  da  ALSP  (Associação  Nacional  dos  Lotéricos,

Correspondentes Bancários e empresários ligados a jogos)

- Jodismar Amaro – Presidente da FEBRALOT (Federação brasileira das empresas

lotéricas) 

Sala das Comissões,    de maio de 2024.

Deputado REIMONT
PT/RJ
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